
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE TANGARÁ DA SERRA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTUDOS LITERÁRIOS

Programa de Pós-Graduação em Estudos Literários
Campus Universitário de Tangará da Serra
Av. Inacio Bittencourt Cardoso 6967 E,
Jardim Aeroporto - Tangará da Serra- MT
CEP: 78301-532 - Caixa Postal 287
Fone: (65) 3311-4917 / (65) 3311-4918
e-mail: ppgel@unemat.br
site:
https//:tangaradaserra.unemat.br/faculdades/facsal/stricto/ppgel

EDITAL 002/2026 – UNEMAT/PPGEL
SELEÇÃO DE BOLSISTAS 2026 DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

EM ESTUDOS LITERÁRIOS

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Estudos Literários (PPGEL), da Pró-
reitoria de Pesquisa e Pós-graduação, Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT,
Campus Universitário de Tangará da Serra, através da Comissão de Bolsas do PPGEL,
divulga pelo presente Edital a abertura do processo de formação de cadastro de reserva
para bolsas de demanda social (DS) da CAPES - ano de 2026.

1. DA FORMAÇÃO E VALIDADE DO CADASTRO DE RESERVA
1.1- O presente edital tem por objetivo formar cadastro de reserva de candidatos a
bolsistas de Mestrado e Doutorado do PPGEL para o programa de bolsas de demanda social
da CAPES.
1.2- O cadastro de reserva previsto neste edital será válido até o dia 31 de dezembro de
2026.
2. DAS INSCRIÇÕES:
1.3- As inscrições deverão ser feitas pelo formulário eletrônico da plataforma GOOGLE
disponível no endereço eletrônico: https://forms.gle/8SpDzsgdVuddjABB9 .
1.4- As inscrições estarão abertas do dia 06/03/2026 até o dia 13/03/2026.
1.5- O(a) candidato(a) deverá fornecer para realizar a sua inscrição cópia digitalizada de:

a) Certidão de Nascimento ou Casamento.
b) Documento de identificação com foto.
c) Comprovante de renda familiar ou cópia da carteira de trabalho.

2. DAS BOLSAS
2.1- Fazem jus às bolsas DS candidatos(as) devidamente matriculados(as) em curso de
Mestrado ou Doutorado do PPGEL.
2.2- De acordo com a legislação vigente, os(as) candidatos(as) podem possuir ou não
vínculo empregatício e/ou acúmulo de bolsas de agências de fomento que não sejam
públicas, porém candidatos que não os possuam terão prioridade às bolsas.
2.3- As bolsas DS atribuídas a candidatos(as) não possuidores de vínculo empregatício e
sem acúmulo de bolsas terão validade máxima até o prazo padrão do PPGEL para a defesa
da dissertação ou tese do candidato.
2.4- As bolsas DS atribuídas a candidatos(as) com vínculo empregatício e/ou acúmulo de
bolsas terão validade máxima de um (01) ano para bolsas de Mestrado e de dois (02) anos
para bolsas de Doutorado, desde que este prazo não extrapole o prazo para defesa citado
acima.

https://forms.gle/8SpDzsgdVuddjABB9
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2.5- É permitido ao bolsista com vínculo empregatício migrar para a modalidade sem
vínculo, caso comprove o rompimento do vínculo empregatício.

3. DO RESULTADO
3.1- O(a) candidato(a) será classificado(a) pela Comissão de Bolsas do Programa,
considerando o disposto na PORTARIA CAPES Nº 80, DE 11/03/2024, as notas obtidas no
último processo seletivo e critérios sociais.
3.2- Terão prioridade às bolsas os discentes ingressantes das turmas de Mestrado e
Doutorado de 2026.
3.2- O resultado será divulgado no site do PPGEL (ppgelunemat.com.br) no dia 19/03/2025.

4. DOS RECURSOS
4.1- O(a) candidato(a) poderá apresentar à Comissão de Bolsa recurso contra o resultado
da seleção de bolsa DS, desde que apresente justificativa fundamentada dentro do prazo
de vinte e quatro horas a contar a partir da divulgação no site do PPGEL.

5. DA IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA
5.1- Os candidatos aprovados pela comissão de bolsas comporão o cadastro de reserva do
PPGEL, e serão convocados à medida de vacância das bolsas.
5.2- Os (As) candidatos(as) contemplados(as) deverão procurar a Secretaria do Programa
de Pós-Graduação em Estudos Literários através do e-mail ppgel@unemat.br,
encaminhando o FORMULÁRIO DE CADASTRO DE BOLSISTA DS - CAPES devidamente
preenchido e assinado (disponível em https://unemat.br/pro-reitoria/prppg/bolsa-de-
mestrado-e-doutorado).

5. DAS DISPOSIÇÕES CONTRÁRIAS
6.1- A inscrição neste processo seletivo implica a aceitação tácita de todas as normas nele
previstas, não cabendo recurso para tal.

Tangará da Serra, 03 de março de 2026.

Profª Drª Madalena Machado
Coordenadora e Presidente da Comissão de Bolsas/PPGEL
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